
MUNICÍPIO DE FORTIM

CONTRATO DE RATEIO N° 02/2025.

Pelo presente, de um lado, o MUNICÍPIO DO FORTIM, doravante denominado
CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ no

35.050.756/0001-20, com sede estabelecida na Joaquim Crisóstomo s/n, Centro,
Fortim - CE, como Ente Governamental membro do CONSÓRCIO PÚBLICO DE
SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO ARACATI - CPSMAR neste ato, representado pelo

seu Prefeito Municipal DELMA COSTA DOS SANTOS, CPF 660.946.583-53, com

amparo na ratificação do Protocolo de Intenções pela Lei Municipal do Fortim N°
357/2010, de 22 de março de 2010, e, em consonância com o disposto no art. 80, da
Lei Federal nº 11.107/2005, de 06 de abril de 2005 c/c art. 13 e do Decreto Federal
n° 6.017/2007, e, de outro, O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAUDE DA
MICRORREGIÃO DO ARACATI - CPSMAR, doravante denominado CONTRATADO,
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ do MF sob o nº 12.986.520/0001-
02, com sede na Rua Armando Praça nº 805, Várzea da Matriz, Aracati - CE, СЕР:

62800-000, neste ato representado por seu Presidente ao final assinado, Sr.
Francisco Kleiton Pereira, CPF 004.527.013-92, têm os partícipes entre si justos

e acertado, com inteira sujeição à Lei Federal nº. 14.133/2021, à Lei Federal nº.
11.107/2005, ao Decreto Federal nº. 6.017/2007, ao Estatuto do Consórcio Público de

Saúde da Microrregião do Aracati - CPSMAR, ao Protocolo de Intenções ratificado pela
Lei Municipal 357/2010, e ao Contrato de Programa nº 02/2025 firmado entre as

partes, e nas cláusulas delineadas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

O presente CONTRATO DE RATEIO, se regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal
nº 11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e do Decreto Federal nº 6.017/07, de

17 de janeiro de 2007; na Lei Municipal de Fortim N° 357/2010 Ratificadora do
Protocolo de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do Consórcio Público de

Saúde da Microrregião do Aracati - CPSMAR; no Contrato Programa nº 02/2025 já

firmado entre as partes, bem como nos demais normativos pertinentes à matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das

regras e critérios de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos
repasses de obrigações financeiras rateadas, assegurando ocorrer com as despesas de
todas as atividades a serem desenvolvidas pelo consórcio de acordo com o definido no
Contrato de Programa N° 02/2025 pela transferência do Contratante ao

Contratado, da gestão do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, Unidade
integrante da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, para o desenvolvimento das
ações e serviços de saúde no fortalecimento do Programa de Expansão e Melhoria da
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Atenção Especializada à Saúde do Estado do Ceará, na Microrregião de Saúde de

Aracati, e, na manutenção das demais atividades de funcionamento do Consórcio

Público, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado pela Lei Municipal de Fortim

N° 357/2010 e respectivo Estatuto do Consórcio Público de Saúde da Microrregião
 do

Aracati - CPSMAR.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:

O CONTRATANTE, para o Exercício Financeiro de 2025, assegura ter consignado

Dotação na sua Lei Orçamentária Anual-LOA 2025, e caso não disponha, fica

comprometido com a devida inclusão através de Crédito Adicional Especial na sua Lei

Orçamentária em alcance, da dotação suficiente para ocorrer com as despesas

assumidas através do presente CONTRATO DE RATEIO 2025

Parágrafo Único - O Contratante deverá informar sobre a respectiva Lei

Orçamentária Anual juntamente com os Anexos correspondentes, e/ou do respectivo
Crédito Adicional Especial, objeto desta Cláusula, fornecendo cópia ao Consórcio, no

prazo de 90 (noventa) dias da data de assinatura deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR COTA-PARTE CONTRATO RATEIO do

CUSTEIO e FORMA REPASSE:

Subcláusula Primeira - Dimensionamento do Valor Inicial do

Custeio do Rateio Municipal 2025:

Conforme regras estabelecidas no Contrato de Programa, inerente ao rateio proporcional

das obrigações financeiras para ocorrer com as despesas das atividades do CEO Centro

de Especialidades Odontológicas e do Consórcio, o CONTRATANTE fica comprometido

perante o CONTRATADO sobre valor total Anual da COTA-PARTE MUNICIPAL de R$

149.445,29 (cento e quarenta e nove mil quatrocentos e quarenta e cinco reais

e vinte e nove centavos), ficando sua participação de 14,22% no rateio com sua

Cota-Parte Anual de 2025, em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 12.453,77 (doze

mil quatrocentos e cinquenta e três reais e setenta e sete centavos).

Subcláusula Segunda - Cronograma e forma do Repasse Mensal:

O período de Repasses dos valores mensais estabelecidos neste Contrato de Rateio em

12 (doze) parcelas iguais de R$ 12.453,77 (doze mil quatrocentos e cinquenta е
três reais e setenta e sete centavos) com início na competência do mês JANEIRO

de 2025, e término na competência do mês de DEZEMBRO DE 2025, devendo ser

creditado em favor do CONTRATADO, até o dia 20 (vinte) de cada mês de competência,
na Conta Bancária da CONTRATADA.
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